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Referência: Processo nº 22/2021

 

Em cumprimento ao disposto no art. 64, da Lei Orgânica Municipal, bem como do

art. 145, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi apresentado e aprovado na 212

Sessão Ordinária, realizada em 7 de dezembro de 2021, propositura que ensejou a edição

da Resolução nº 8, de 8 de dezembro de 2021, que cria uma Comissão de Representação

para exercer as funções de fiscalização e controle externo dos atos do Poder Executivo,

no período de recesso desta Edilidade, ou seja, no período de dezembro de 2021 e

janeiro de 2022.

O Ato da Presidência nº 33, de 16 de dezembro de 2021, nomeou para compor a

referida Comissão, os senhores Vereadores Antonio Carlos Rodrigues de Souza (PDT),

Laécio Neris de Almeida (PTB) e Leandro Lourençon (PSDB), para exercer os atos de

fiscalização de 16 de dezembro a 31 de dezembro de 2022. Em reunião da comissão

ocorrida dia 16.12.2021, referidos integrantes deliberaram por eleger o presidente e Vice,

ficando mencionada comissão assim constituída: PRESIDENTE — Antonio Carlos Rodrigues

de Souza, VICE-PRESIDENTE— Laécio Neris de Almeida e MEMBRO — Leandro Lourençon.

Os trabalhos da referida comissão, em razão do recesso parlamentar, iniciaram em 
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No período do recesso, de 16 de dezembro de 2021 a 31 de janeiro de 2022, essa

Comissão não recebeu nenhum requerimento, denúncia ou informação de munícipe ou

associação/entidadepostulando providências dessa Câmara Municipal.

Assim, por todo o acima exposto, apresentamos este Relatório no sentido de

informar que não foi registrada nenhuma intercorrência no período do recesso

parlamentar.

Requeremos seja dado conhecimento do mesmo aos Nobres Vereadores, com a

leitura na 12 Sessão Ordinária de 2022.     Louveira, 1º de féyereiro de 2022.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES Dj

Presidenteda Comissão de Rep

LAÉCIO NERIS DE ALMEIDA LEANDRO LOURENÇON
Vice-Presidente da Comissão de Recesso Membro da Comissão de Recesso 
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